
A 2013-2016

Estadodo Rio Grande do Sul
PrefeituraMunicipaldeSantoÂngelo GovemopamTodosi k

LEI N°3.876,de 16 de julho de 2014.

Autoriza a abrir Créditos Especiais no valor de R$

20.000,00 (vinte mil reais) e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, no uso das atribuições que lhe

são conferidaspela Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a

seguinte L E I:

Art. 1° Fica o Poder executivo autorizado abrir Créditos Especiais R$20.000,00 (vinte mil

reais)de acordo com as seguintes especificaçõesorçamentárias:

Órgão 06- Secretaria Municipal de Fazenda

06.05 28 846 0603 0,005 Devolução de Saldos de Convênios

3.3.3.2.0.93.00- Indenizações e Restituições V.1142..............................R$ 1.000,00

Òrgão 10- Secretaria Municipal de Educação

10.0112 0361 1002 2,040 MANUTENÇÃODO TRANSPORTEESCOLAR V.1141

3.3.9.0.39.00-Serviço de 3° PJ
.................................................................

R$ 4 000,00

Òrgão 16- Secretaria Municipalde Turismo e Esportes

16.01 27 812 1602 1,195 PROJ. SANTOANGELO MAIS ESP. TENIS DE MESA V.1142

3.3.9.0.30.00- Material de Consumo
.......................................................

R$ 2.000,00

3.3.9.0.30.00-Material de Consumo V.0001............................................ R$ 200,00

3.3.9.0.32.00- Material, Bem ou Serv. p/ Distrib.gratuita V.0001
............R$

2.800,00

3.3.9.0.36.00- Serviços de Terceiros -PF ......................................R$
5.500,00
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3.3.9.0.39.00- Serviços de Terceiros- PJ
..................................................R$

2.000,00

4.4.9.0.52.00-Equipamento e Material Permanente
..............................R$

2.500,00

Art. 2° O Crédito aberto pelo Artigo anterior serão cobertos por Excesso de Arrecadação

no valor de R$ 17.000,00 (dezessetemil reais)e restante pela redução das seguintes dotações

orçamentárias:

Orgão 16- Secretaria Municipalde Turismo e Esportes

16.01 27 812 1602 2,119 PROMOÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVID. DESPORTIVAS

3.3.9.0.30.00- Material de Consumo (935)..................................................R$ 200,00

3.3.9.0.32.00- Material, Bem ou Serv. p/ Distrib.gratuita (937)...................R$ 2.800,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SEE PUBLIQUE-SE.

CENTRO ADMINISTRATIVO JOSE ALCEBIADES DE OLIVEIRA, em 16 de

julho de 2014.

LUIZVALDIR RES

Prefeito
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hV Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Munlcipal de Santo Ângelo

LEl N° 3.876, de 16 de Julho de 2014,
Autor za a abrir Créditos Especlais no vaTor de R$

20,000,00 (vinte mil reals) o dá outras provldéncias,

O PREFElTO MUNICIPALDE SANTO ANGELO, no uso das

aldbuiçðes que lhe sào conferidas pela Lei Orgânica do Mu-

nicípio.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores apro-

vou e eu sancionoa seguinte

L E h

Art.1°Ficao Poder executivoautorizado abrir CréditosEspe-

ciais R$20.000,00 (vinte mil reais) de acordo com as seguin-

tes especificaçõesorçamentárias:
Órgão 06- Secretaria Municipalde Fazenda

06.05 28 846 0503 0,005 Devoluçao de Saldos de Convénios

3.3.3.2.0 93.00- Inden!zações e RestituïçõesV.1142....

......
R$

.000
00

Örgão 10- SecretariaMun5c;palde Educaçào
10.01 12 0351 1002 2.040 MANUlENÇAO DO TRANSPOR-

TE ESCol.ARV.1141

3.3.9.0.39,00-Serviço de 3° PJ
...................

R$ 4.000,00

Órgão 16- Secretaria Municipal de Turismoe Esportes

16.01 27 812 1602 1,195 PROJ. SANTOANGELO MAIS ESP.

TENIS DE MESAV.1142
3.3 9.0.30.00- Material de Consumo ........,,....

R$ 2 000,00

3.3.9.0.30.00- Materia§de Consumo V.0001....R$ 200.00

3.3.9.0.32.00- Material, Bern ou Serv. pl D|strib.gratuitaV.0001

.....R$
2.800,00

3.3.9.0.36.00- Serviçosde Terceiros-PF ....
R$ 5.500,00

3 3.9.0.39.00- Serviços de Terceiros- PJ
.........R$

2.000,00

4.4 9.0.52 00- Equipamento e Matedal Permanente ..............
....R$

2.500,00

Art. 2° O Crédito aberto pelo Artigo anterior serão cobertos

por Excesso de Arrecadação no valor de RS 17.000,00 (de-

zessete mil reais) e restante pela redução das seguintes do-

tações orçamentárias:
Órgão 16- Secretaria Municipal de Turisrno e Esportes

16.01 27 812 1602 2,119 PROMOÇÃO E MANUTENÇÃO
DAS ATIVID. DESPORliVAS
3.3.9.0 30.00- Materialde Consumo (935)......... R$ 200,00

3.3 9.0 32.00. Material, Bem ou Serv. pl Distäb.gratuita (937).

.....RS
2.800,00

Art, 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE E PUBLIOUE-SE.

CFNlRO ADMINISTRAl$VO JOSE ALCEBIADES DE OLP

VElRA, em 16 de julho de 2014.

LUIZ VALDIR ANDRES - Prefeito



]ORNAL 1)AS MISSÓES\Sábado, 19defulhode 2014

Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Santo Ängelo

ERRATA
A Le n°3.876, de 16 de julho de 2014, publ.cada em17/07/2014,leia-se: Art. 2° "....":

Órgão 16- Secretaria Municipal de Turismo e Esportes

16.01 27 812 1602 2,119 PROMOQAO E MANU1ENÇÃO
DAS ATMD. DESPORlIVAS

3.3 9.0 30.00- Materialde Consumo 935
..

....R$ 2.800,00

3.3.9.0.32.00- Material, Bem ou Serv. p/ Distrib.gratu:ta
(937).....R$200,00


